
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.563, DE 1989 

(00 Poder Executivo) 

MENSAGEM N';' 911/89 

Dispõe sobre a pesQuisa e a lavra de recursos 
minerais em terras indlgenas, de Que tratam os 
arts. 176, § 1Q, e 231, § 3º, d.a Constituição, e 
dá outras providências. 

(Apense-se ao Projeto de Lei nQ 1.561, d3 
1989. ) 

o Congresso N~cional decreta: 

Art. lQ A autorizaç!o de pesquisa e a cc~cessâo de 
lavra de recursos minerais em t~rras i~jigenas depen­
derão de pr~vi':l autor t zacão o:t.:, C,=,ngro;,ssco ttactona l e. 
sornen t e serão at r tbu t dos a ,~mlJr,~s~s br e s í lo;,ir·:ls ,:te ca­
pital nacic~al, na forma desta lei, e obedeceria, no 
que ·:Cout"3r , ao Céod·l go de Mi r.er ação. 

§ lQ Consideram-50;, terras indigenas, para os efeitos 
d,,,sta lo;,i, as t r ad tct or.a trrent e ocupadas 1="31c.s nd tos ,í 

as por 03183 r.ao t t adas em car á ter p.:;rmar,er, te , as ut 11 i­
zadas para suas atividades produtivas e as imprescin­
divai:; ã preservação dos recursüs ambientais 
necessârios ao seu bem-estar e as necessarias ã sua 
rr:;prc'dUl::ão r t s tca e cultural, segun,jo:, seus usos, cos­
tumes e tradições. 

§ ~Q OS Órgãc.s e er.t í dades o::colToPE,i:er,tes do Püd03r 
E."ecu t i '/.:' 0:'3 1o;, to r flr· ão:, convên ia par a o 1evan t arnent Co geo­
lógico nas terras 1ndlgenas, objetivando identificar 
as potencialidades minerais e eleger as áreas P333i­
'leis d8 e"plorac~o. 

§ 3 Q S·"rá ouvt do ':0 (:c,ne'31h'J ,j'3 O.=:Fe:38 tla.:·iünal, sem­
pre que na forma do parAgrafo anterior, a e~ploraç!o 

minerária deva efetivar-se em ~r8ae indiapensá~3ia ã 
So~gurança do t er r t t ór í o nac tona t , especialmente na 
faixa de fronteira. 

Art. ~Q OS direitos para a reali=ação dos trabalhos 
de pesquisa e lavra em terras indfgenas depender§o de 
licitação e serãü consub::.tanciados em alvarãs a aerem 
e~pedidos pelo Ministério das Minas e Energia MME, 
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em e s t r t t a consonánct a ::om (·5 t errnos ,j':l aut ort c acão Ou 
Congre<:,;o tlací ona l e .ja::. ·jerroais e:.Jig.;n.:ia:; Ijesta 1.:::1. 

ParágraFo úntco , Os re·=!uerilToê:rd05 d·::: au tor t zacão ,j,?
pesqul::;éJ em terras ind1genas, pendentes de d:::ci::;lo, 
serlo arquiv:\do,;, aS2egurad3 ao,; rsspect1vos interes­
sados a .j2.VO 1ucão do", ':.'imo 1umeri t o s ':lu,:;, I-':Jj 21m si ·jo 
r-eco 11-,1 dos. 

Art. 2~ O pedido d.:;, autor1::aç§o p~ra exp1or3ç!o 
minerAria em terra::; 1ndig~nas s~rá .:;,nC9minhado ao Con­
gr·=:seo f·l':lc·iür,a1 tr.s t r u í do com ·:·s 5égu1nl:e5 docurr-ent os s 

I _ expo2iç~0 de mot1~~s do::; Ministros do Interior e 
das Minas e Energia; 

11 re t atórto ccr.c tus tvc da Fur,.:\·i, 'in,j tcar.do , ern 
re1ar;ãG à c·::·rnur,·jda·j,;, af'e t ada . 

a) o r~5u1ta.jo da ·::e.nsulta r-ea l t zada , 02 rr"",iü5 13 G!\ 
critérios ut11i::ados ne23a ~c~2u1ta, da Forrr~ a 
aquilatar-se 9 representatividade da rnanif.:;,stação; 

b ) a s m.:;,.ji.jas a zerem adot adas visando a 3::;2'~':;1ur3r 
a pre::;ervaç!o dos r~~urSGS arnbi~ntai2 nece=s~r1os ao 
seu bem-estar; 

c) 05 IT.=:1(.= qu,::: 5.;.rã(\ .:::mpr·~g:ldos t.ar a g:lr3ntir a 
integridade ~is1c:a a cultural dos seus integrantes; 

lI! _ r e l a t órt c .:;0::. DIJFM sobre a oo t enct a t tdade min?­
ral da §rea a 2er e~p1orada; 

IV _ relat6rio preliminar do Ibama sobr~ as cond1­
Ç.~"3:; amo ter.t a t s 6 IT,-:,1 ü !: :lo=:: sua .:.:,ns.:;rvél';ão e pres.-:,rva­
ção; 

V _ parecer do C:.r,selt-,o .:10::; Def-::5a Il.,..:ional, na r,ipó­
tesa previ~ta no § 2 Q, do art. 1Q desta lei. 

Art. 4 Q Autor1:ada a e~plora~§o mi~erãria. 05 Minis­
tro5 de Estado do InterIor.;. das Minas e Energia cons­
tt t u í r-ão CI:m12.s.~~ de licitação Jntegra,ja nor reprr::sen­
t an t e s da Fun·j;\çao::· IJao::1,:'I-'é\ 1 ,jo::. Lr.dí o (FU~JAI), do Ins­
t t t u t o 8ras~1,.::irü .j.:. Meio Amt.1er,to;, e P.;.curso::, ns tur a t s 
P.er,,::.vá'i·~is (I8AMI:J.)::: de. [j.:;p:lI'tamento H3cio:Jnal da Pro­
dução Mineral (DNPM). 

ç 1~ A canissão de licitação de que tr~ta 65te arti­
go reger-se-á pelas norrn3S que, observados o::; pr1nci­
c tos do D,~crr;:to-Lei n Q :!.S(t':',.:I6 ~1 .j-; n,:,verr,tir"Ü .je 
188e, 5,::: r 21,::, e,;tal:..;.lecida::; ''::1Tt 'in::;truçCI'''S 0:105 Ministros 
de Estado do Interior e das Minas e Energia. 

§ ~g ü edital de licitação. al~rn da5 6~ig~ncias pre­
vistas na legislaclo aDl1~~v91. 1n1diC:Jr~:I obrigaçlo 
dá erroresa ven·::ed,:.ra re f.::;r.::nt8 a: 

I _ apro;,sentacão de Licença Arnbio=::ntal axpedid3 pelo:J 
Ibarna, relativa à p82quisa; 
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11 _ apr0sentaçlo de R,;,latór10 do Impacto sobre 0 
Meio AmI)1.;,nt,;, (RIMA), aorovaco p,;, 1.:. I t-ama , "e 1a t -i vo à 
l_avra; 

111 Ç,t,Sf3rvãnc:ia das nor-mas t écn tcas r;:,gu1amentares 
de mineração; 

IV _ ev,=:clJçãü .j,,,, projetü err, t ..=:n,::,fí.::1c. dos 1nd'!genas, 
e tat-or-aco pela r una í a sei' cus t eado ccm re.:urs·:,.5 de­, 

corren t es da nar t i.:il=oaç.~,:. da .:;.:mun1da,je afetada nos 
resultados da lavra. 

§ 8~ A comt s sãc••je 11citaçã.:. POd81-ã 2.•:.1 ici tar c· pa­
recer de especialistas, na área minerária, de prate~lo 
ao nd to e da preso::rval:'~':' álTlt.-j·~r,ta1, ,:;·Jm ,:·t,jet i v-: deí 

1dent i fi.:ar a r.,reop':'.5ta que m:"lI",úr at ender aos interes­
ses 1ndfgenas. 

Art. 5Q A empresa ,je.::larada ·.'er,ce.jor·a ·jél 11o::-i t acão 
será chamada pa~a ce1ebraç!~, ç~n Co rnlPM, do resp9ct1­
'.'0 con t r a t c. ·je e"p 1or acão e ou t IX ~la da au t or 1::ao;:.30 de 
pesquisa. 

Parágrafo único. A celebração do 0~ntrato e a outor­
ga da eutor t zacão .je qu.õ< trata ..;;ste art'jg;2i depen,jer.~o 

da apres,=:r,tação ,jo:, t.tcenca Am\:,i1=:ntal relativa à at1v'l­
da,j,? ,je P'?SClui s a , ,je'/idafTBnte e'''pe,j'ida pelo It·.3lT1a. 

Art. 60 ç.:.n·::1ufda a Ijesqu~~..:I e apro'/a.jü, pelo DlJPM, 
o relatório final dos trabalhos rea11::ados, em que fi­
que v1ah.i I t zado o apr,~v,,,,1 t arnen t o té.:n'ic.:.-,;,cür,·::..-rdcc· da 
ja=1.ja , Co titular requ,õ<r4'::rá a ,:ür.o::essã.:.•je i avr-a , r.a 
f'or ma estat•.;,le.:ida na l.:::g·;::,t acão pert í ner.te , 

Parágrafo única. A concess~o de lavra de que ~rata 
este artigo será praced1da da celebração de contrato e 
dependerá da apr'esent ação ·ja P ima apre.\ .3,j;:. pe 1o tbama , 

Art. 70 0 contrato a Que se refere o artigo anterior 
estabelecerá, em suas cláusula3, a3 :o~d1çôes da 4'::~­

p lor-acão e de 4'::\'entua'i2. tr.:Ir'2fer"8r,.:.1as dc.s direitos 
m1n.:.rários, as n;e,jidas ·je r.,rotr:,çã':, aos nd tos e aoí 

me 1c, amt.1 en te, a ot.r i ·~a t ôr 1edade da re,:uper- ação am­
t,1 en tal, a par t i ç i pação da S cCofToun'1 dades 'i ndí genas a fe­
tadas no pr-odu to da lavra, .jama1s das ,=:st'ipulaç..:·es 
usua i s nos 1ns t r umen tos da o:: 5 1='4.c 'la. 

§ 10 Os traba1h6s de e~D1oraçã0 serão suspensos, a 
qualquer temp.:" p.:::10 rns tt t u t o Brasileiro do Melo Am­
tt1ent,::: e Recurs':,s uatura s Pe'KoVá...:!1~ (I8AMA) ou pelaí 

Fun.jaçã'J I la.:: 1or.a 1 do t nd 'ic. (FIJI JA~ ') , se cons t atada a 
tnot.ser-vãnc t a d.:. Rima, ou r.,r·ejuí::ü à -,··ida das comuni­
dades 'In,j f genas, C\4:;,n ti fi c.ando o Dl-1PM. 

§ ~Q A suspens~o da e~ploração na forma do parágrafo 
anterior será cColT_.m-icada à eml:.r4'::Sa interessada~ pelo 
Ibama ou oe1:1 Funa1, n~diante not1f1cação, na qU~l se­
rão tno tceoos os pracos e as prov·ld&:r•.z t as a serem aco­
t adas , se,t. pena de r".:!s.:.1sãü do con t r ato €O r'e','ogacãeo do 
tftu1om1nerár10. 
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Art. 2 Q A3 .:·:.mun1d~d,:::~;r"j·;~t""n'l~ d r e t arnen t e af.:::t:'l­í 

das pala e~ploraç!a d03 recursos minarais e~13tentes 

em suas t2rra3 t::râo direito ~ particip3Ç~0 nos resul­
t ados da lavra, em percentua'ls ." s..:::rem ,jefini,jo3 pelo
DNPM. 

§ 1c A rE:c.:::Ha pre"/en·j.:::r,t,:; da nar t tc tpacão 28r3 
ao 1 i cada em b,;,nef-ieio das comun·ld3.j.:;2 indígo5'na:s .jire­
tamE:nte ênvolvidas, conforme projeto previ:::to no item 
IV, do § ~Q. do artigo 4Q , deata 105'1. 

§ :::!Q O Min1stér"j,j do In t er tor , através de. órgão com­
pretente de :'Iss1st~nc1a a03 1ndios, representará os 
tn t eree ses da un t ão , corno prcpr íe t ártc..j.j 3010, mas , 
as inde:ni=ações e a renda devidas Del" ocupação do 
ter-reno r.::vert,::r!o em 1:,,:::r,.:::f1I::i,j ele.:; ir"ji.jS e cons t i ­
tu1r!ü fontes de renda indígena. 

"rt. !dQ Es ta le'j er,tra em vigor na da ta .j." sua 
nub i i cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em ce~trár1o, es ­
pecialmente os ar t toos ~(O, parágr'afo i o f, -1·1 e -1!:. da 
Lei nQ e.üül, de 19 (I.:: de::,:;mljre, d.::: 1973. 

Brasilia, de de 19.'~9. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

Cül'lSTITlJICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 

DOS Principias Gerais da Atividade Econômica 

Art. 176. A3 ja=1das, ~n la~ra ou não, e demais re­
~ursos minerais e os pote~:iais de energia hidráulica 
const1tu8m propriedade distinta da do 201o, para efei~ 
to de e:':lj1ar acão ou aorove i t am;.nt Co, '=' per t eno:em à 
União, garantida ao concessionário:'l propriedade do 
produto da lavra. 

§ 1Q A PG3quisa e a la~ra de recursos minerais e o 
aprove t t arrer.to dos p.:.t.;,nc1a 1s a qu.::! "''=' r,,,,Fere 
o caput deste ar t ig.:. sCffi:::nte poderão ser efetua.:1os m3­
diante autori=ação ou concessão da Uni!o, no interesse 
nacicnal, por brasileiros ou empresa brasileira de ca­
p1tal nacional, na fcrma da lei, que estabeleo:er~ as 
condicôe! especificas quando essas ativ1dades ~e dese­
volverem em f a t xa d,~ f'r on t e f r a .JU terras 1n.ji d.-:.nas. 
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TíTULO VIII 

Da Ordem Social 

.................... lo " ..
 

CAPÍTULO VII I 

Dos Índios 

Art. ~31. São reconh~ctd02 aGi inJio3 $ua organi=a­
cão .social, cOEturr~2. ltnguas, crença2 e tradiçôes e 
0$ direitos originârios s(~re as terras Que tradicio­
na trnen t e ocuoam , .:ornp~tir"jo 3 I.Ir.i,30 ,jern:lrcá-las, pro­
teger e fa=e.r r e spe t t ar to,j·:•s 02 seus t,·sns. 

§ -:=-" ü apr-ovel t amer. t o dos re,:ur3Cr2 1-.ídri·:02, incluí­
dos 02 potehciais ene.rgéticos, a pesquísa e a lavra 
das ríque=a.s minerais em terras indígenas 56 podem 2er 
e f'e t t vedos com aut crt cacão ,jo COn~lre$S':' uac tone t , 01.1­
v ídas as .::omur,idad,:=:s aFeJ:a·:1::t2, ficãndo-1I1es assegura,ja 
par t tc t nacâc nos r-e su t t ados da t avr a , ria forrna da lei. 

DECEETÜ-LEI rJ~ ~,;'(h), DE :::1 [lE IlClVEM8PO [IE 19.36. 
Dispõe sobre licitações e contratos da admi­

nistração federal e dá outras providências. 

LE I '-JI;! 6. co1, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio 

TíTULO III 

Das Terras dos Índios 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Ar-t . .lu. Em caráter" ,,":J_celj,::'j,)nal ':' po:.r Qualquer düs 
rnot i '102, adt an te enunrner3düS, r...:..j.:=:rá á Uníã.:, íntervir 
se nâo houver 2oluCâo:. alternativa, ~rn área 1ndigena
determinada a provid&nc1a por decreto Jo Pr~sident6 da 
Repübl tca , 
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f) par9 a e~p1oraç~o de r1que=a3 do subsolo de re­
levante interesse D~ra a segurança e o desenvo1v1meGto 
nacional. 

TíTULO rv 

Dos Bens e Renda do Patrimõnio Indlgena 

Art. ~O. São titulares do Património Indigena: 

r _ A Dopu1aç~o 1ndigena do Pais, ho tocanl~ a bens 
ou rendas oertecentes ou destinadas 30S silvicolas, 
sem dt scr tmtr.acão de t-e s soas ou grupos t r tba í s : 

rr _ o grupo tribal ou comunidade 1ndigena determi­
nada, qU9nlo ~ posse & usuFruto das tarras por ele ex­
c tus tvarrent e ocupadas , ou a ele r e ser vadas : 

r I r _ a .:::cl1T,un i dad.s i ,",.j i g.sr,a ou grupo t r 11:,a 1 nomeado 
no titulo aquisitivo d~ prc~riedad.s, em relação aos 
respectivos imóveis ou móveis. 

Art. 45. A e~p1oração.das r1que=as do subsolo nas 
áreas pertencentes ~os indios, ou do danin10 da Un110, 
mas r,:t p033·:: d'= coroun dades 1n,jige'"":Is, F3r-s,s,-3 nosí 

t errnos ·j9 1eg'j s t acão vig'Snt.s" observado o d15po3tO 
nesta lei. 

§ 1Q O Minist';r1.:. do Ir.t er tor , a t r avás do órgão com­
pent", d" aS31st~n.:1a ao; índ105, reprssent3râ os inte­
resses da União, corno nr-opr í et árt a cio so l o mas a par­
ticipaçâo no resultado da e~p1oraç§o, a5 1ndeni=açôes 
e a r erida d,s,\li·j~ P',,13 ocuo acão ele. t,srr",no,. reverterão 
em beneFicio dos 1nd105 e con5tituir~0 fontes de renda 
1ndigena. 

§ 2Q r'·la se tvacuaroa dos 1ntel'eSses ele. patl'imóníe. in­
d1gena a do bem-estar dos 31lvico1~s, a autori=aç!o da 
pasQu1sa ou 1:Ivras, a terceiros ~as possas tribais, 
estar~ condicionada a prévio entsndlmento com o 6rg!o
de assist;ncia ao 1ndio. 

MEH3AIJEM 1'·1';' 911, oo PúDEP E>:ECUTIVO 
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E:"o;,lent1ss1mc.s Senl"'ür8S M.:;mt,r.::.s do C':"-.gr':;3s,::, nac tc­
na 1 : 

rl.:,~, t ermos do er t tco 61 da C·:,nstituiçãü F8do;,l-al, te­
r,h,j a nonra de subme t er à e18\'03,ja de l il:,eraçãc, de Vos­
sas E:"o;,c·':! 1~nç: 1as, accmcannadc do;, E·:j:Jc.s1cão ,j,:; Mot 11/,:'5 
dos Senhc.res Ministros do;, Estadc. do Interior; das Mi­
nas e Energia e Chefe do G~binete Militar e 
SecretArio-Geral da S8cretaria de ASEess0ram~nto da 
Def8sa Na.: i,:,na 1 _ SADEtl, ':. ano;,''',:, projo;,tü ·je lEd que 
"dispôe sobre a pesquisa e a lavra de r8cursos mine­
rais 
176, 
or ov i 

§ 
l

em 
1 Q 

j~nc 
, 
i 

t er r as 
e ~31, 

as" • 

lr"j'íg8na2, 
§ 3~, da C

de 
onst

que 
ituic

tratam os ar t tnos 
ãü, e dã outras 

José Sarney. 

EXPOS I çÃ,O DE MOTI IJOS rIQ e-I. DE e ['E DE:EM8PO DE 1ggg , 
DOS SEtJHOPE2 MItIISTPOS DE ESTAú() DO ItlTEFIOH, DAS 
MIIlAS E ErlERGIA E CHEFE DO GABItIETE MILITAR E 
SEGPETÃEIO-CiEPAL DA SE,:RETAPIA DE AS8ES3ü~:AMEtHO DA 
DEFESA rlAcrorll-'\L _ ';ADErl, ,JOÃO ALIJES FILHO. VICENTE 
CAVALCiUlTI FIALl-IO E RU8ElJS BA','MA úErJ't'S. 

Evco;,lentlssirr~ Senhor Presidento;, da República 

Tr::me,s a h.::.nra do;, o;,n.:amint",ar a V,:.ssa E:·...:..:;l;~r,,::ia. em 
ane~o, projo;,to de lei quo;, dispôo;, sobre ~ pesquisa o;, a 
lavra de recursos minerais em to;,rras indigenas confor­
me d t sc í p l í nern üs ar ttcos 176, § 1;;>, õ :~:31, § 3 Q , da 
~onstituição Federal. 

2. A matéria objeto do projeto de lei ora encaminha­
de. consu l t a , nrtr.cí pa lmen te , c-s ir,t.:=.r'es2>':'s das cC4T,ur,i­
dadas indigenas que, ã mingua de um no;,c0;,5sârio disci­
plinameroto lo;,gal, vam sofro;,ndo a in'/a~ão de suas ter­
ras, p.:=.r.jer,d·:, as cor.o i ç ,:,0;, 5 0;,':'01 óg'i cas do 
seu nab t ta t, 0;" a i nda , sem ':'lua 1'::lua,- par t i c i nacão nos 
resultados da e~ploraç!o dae riqu~=as e~istento;,s nas 
áreas d8 ':lU':;' s.ãc nos su tdor-e s trnernort a t s . 

3. A Conetituicão Fo;,do;,ral, o seu artigo ~31 contem­
plou .:, aprove t t arren to do? r'i':JuE:=as mtner a t s , o;,m áreas 
i nd i go;,r,a,; desde .:Jua au t or 'i zado 1=":' 1c. Cor,gro;,s,,;ü nac 'lona 1 
e ouv t-fa a ·:orr.un i dade a f,:, t ada . 

·1. Observados , r 'lg.x'üearr.en to;" os .ji soe-s 'i t t vos corra­
titucionais, bU2Cüu-ee, no projeto de que se trata, 
aS28gurar c' I:,erro-,:;star das ,::,:mulyida.j.:='5 af,?ta,jas pGlas 
ati~idades min8rárias. prevendo-se. inclusive, que o 
le':arrerot,::J das p,::.tenclalt,jado;,2 m í nera t s em ár ea s ir"ji­
g.=:na3 será efo;,tivadü atr-avés ,je ór cãos fo;,derais, em 
ce.n\',~t-.iü com a ent i,ja,j." ,je as s t s t ênct a aos s t tv tco i as 
(art. 1Q , § 2 Q ) . 

5. Arj,:;ma i s das ,j'i 3r:,')S i .;:o'58S V,) 1t adas par' a a gar an t 'i a 
dos .j'i re i t os .:; ,j,:, t,ern-.:;s t ar' das comun i ,ja,j82 i nd i g'3nas, 
o pre,jeto cont erro t a a ,,,,'J1g8r,c'la ,je pr.:'Cê-20Sü t tc t t a t ó­

rio para a cc~ceesão de direitos miner~rio,;. estabele­
ce normas sot.re a l=,res,ervaç,30 amt,i0rol:al o;, dispõe sobr-e 
a au·ji~nc:'i.~ de, C,:.r,:3.;,lt',,:, d,~ Do;,fo;,sa nac íona t , r.as h'ipõ­
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teses em que a área abjeto da exploraçlo de recursos 
minera1s esteja l~:ali=ada em fa1ya de fronteira. 

6. Essas, Sen~or Presidente, ~3 ra=õas da preeente 
6:··P02 i cão ." do IXüj e t Co de 1e i '::lue subrne t smos à dec i 330 
final de Vossa E~cel~n~ia. 

Queira aceitar os protestos do nosso mais profundo
!"e5põ'i t o , _ João Alves Filho, Ministro de Estado do 
Interior _ Gen. Div. Rubens Bayma Denys, Ministro­
Ct-,ef,s do Gabinente Militar e Secret~rio-Geral da 
Saden/PR _ Vicente Cavalcanti Fialho, Ministro de Es­
t ado das Minas e Energia. 

Aviso n Q 979 SAP 

Em 13 de dezembro de 1989 

A Sua EKcel~ncia o Senhor 

Depu) ado Lu 1z Her,r i que 

DD. FI"ilTlsiro Secretár-io da Càmara do; Deljutados 

Brasilia-DF 

E:--:celentíssim.:. S.sr,r,ür Primeiro ':.êcretilrio: 

Tenl-,c· a honr-a de er.calToi r,t..ar a 822a S.::,cret :,r i a a M.::n­
s3gem do Excelentiseimo Senhor Presidante d~ Pspúbli­
ca , acornpannada .je EYP,j2'icão de Mot i \fo s dos Senr,ores 
M1nistro~ je E2tadü do Interior, das Min~E e Energia e 
Chefe do Gabinete Militar e Sscretârio-Geral da Secre­
taria d,s .l.\2S.::'E2c,ramer,to d'ól Def·;sa ttac tona t SADEN, 
relativa a projeto de lei que "disDõe 50bre a pesquisa 
e a la\fr3 de recursos minerais em terr35 indigan~~, da 
que tratam os art igos 1713, § 1 Q , ." ~:31, § 3 Q , da Cons­
ti t uí ção , e dá outras J:orovi·j~ro·:ias". 

Aprovaito a oportunidade para ranov~r ::i' vcs s a E.v.C8­

l~~cia protastoE de a16~ada a~tim3 e cons i lj,~r ação. 
_ Ronaldo Costa Couto, Ministro-Chefe do Gab i ne t e 
Civil. 

Brasflia DF 

(OS: 0628:2/90) 


